
 

 

FATO RELEVANTE  
 
O BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A. (“BNY Mellon DTVM” ou “Administrador”), inscrito no CNPJ/ME sob o nº 

02.201.501/0001-61, com sede na Av. Presidente Wilson, n° 231, 11º andar, na Cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20030-905, na qualidade de administrador do 

CLUBE DE INVESTIMENTO DOS EMPREGADOS DA VALE – INVESTVALE (“Investvale” ou 

“Clube”), informa aos cotistas que, em 06/10/2022, realizou o pagamento de reembolso referente 

a parcela das taxas pagas aos prestadores de serviços do Clube, em razão de ter sido verificada 

inconsistência na base de cálculo de tais valores após 25/03/2010. A inconsistência foi 

voluntariamente detectada e corrigida pelo Administrador.  

Com relação às cotas resgatadas entre 25/03/2010 e 06/06/2022,  efetuará, em até 30 (trinta) 

dias úteis, o referido reembolso mediante depósito em conta do valor devido proporcionalmente 

às cotas resgatadas, atualizado pelo IPCA. O BNY Mellon DTVM envidará seus melhores 

esforços para a localização dos ex-cotistas.  

Com relação às cotas atuais do Clube, o BNY Mellon DTVM  creditou R$ 10.746.891,79 (dez 

milhões, setecentos e quarenta e seis mil, oitocentos e noventa e um mil reais, e setenta e nove 

centavos) ao Clube, refletindo o reembolso devido de modo proporcional ao número de cotas 

de cada cotista. O valor creditado também foi atualizado pelo IPCA. 

Para esclarecimentos adicionais eventualmente necessários, ou caso o cotista não receba os 

valores devidos no prazo estipulado, pedimos o favor de acessar os canais de atendimento 

disponíveis em www.clubeinvestvale.com.br. 

 

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2022. 

 

BNY Mellon Serviços Financeiros Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

– Administrador – 


